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Proc. 22 t66/4h 

195 

(cYr 292.45) 

ALL/ A 

mão eo conl)000 do roouz'eo 
extraordinvrio interposto 
scti fundarn nto le al 

V1YOS E Wa,,UJ.17xD015 óstes autos ozn que a 

Rofinsdora Paulista 8/A recorro oxtraordinarian itc da doois o 

do Conselho Regional do Trabalho da 2a. Roçi o que, reformando 

a se ten a proferida polo Juz do Direito da Comarca do Arara-

qu4ra, Estado do São Paulo, julgou procedente, em parte, a re 

olamaQ o aproseutada por sorvilio Carati contra a r000rronto, 

condenando-a a pagar ao recorrido um mão do ordenado por ano 

do serviço  roata o, na bano do maior ordenado; aviso pr vlo, 

o1culado dó acaruo com o art. 1 221 do Cdt o Civil o horas 

oxtraordiniiriaa do sorvi o; 

CO SIDEÁNDO .uo a recorrente fundamen-

tou o sou recurso ma letra b, do art. 896, da Consolidação das 
Leis do Trabalho; 

CO SI )EHA DO, entretanto, 4ue a recorreu 

te no oonse uiu do onstrar a alorada violaç o de norma jurídi-

ca que constitui, do ao6rão com o di postivo legal invooad , o 

requisito essencial para o cabimento do recurso extraordinário.* 

a Câmara de Justiça do Trabalho, 

por unanimidade do votos, não tomar conhecimento do recurso in-

terposto. Custas na forma da lei. 

Rio do Ja oiro, 2 do abril do 1914.5 

a)  Oscar saraiva  Presidente 

a)  ttanool j'lve  Caldeira  oto  Relator 

a)  orvt1 iacarda  Procurador 
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